
INDICAÇÃO Nº 
3662
, DE 2007

Considerando que o Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes foi instalado em 12/01/2005, com competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral de valores que não ultrapassem 60 salários-mínimos e nas obrigações vincendas cuja soma de 12 parcelas também não excedam tal valor, nas causas contra a União, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Federais, estando sob sua jurisdição todos os municípios do Alto Tietê, além do Municipio de Santa Branca, abarcando assim, uma população de aproximadamente 1,5 milhão de habitantes. 

Considerando que a finalidade da criação dos Juizados foi de ampliar o acesso à Justiça pela população mais carente, através de mecanismos mais simples, mais céleres, modernos e efetivos, uma vez que em primeira instância dispensa-se a atuação de advogado. 

Considerando que tramita atualmente no Congresso Nacional, projeto de lei que prevê a criação de 230 (duzentas e trinta) novas varas para Justiça Federal, que deverão ser distribuídas por todo o território nacional, de acordo com critérios técnicos a serem definidos pelo Conselho da Justiça Federal. 

Considerando a ausência de uma vara federal de competência plena em Mogi das Cruzes obriga que os processos que não se encaixam na competência dos Juizados Federais sejam ajuizados em Guarulhos ou São José dos Campos, conforme o caso, cidades mais próximas que contam com Varas da Justiça Federal instaladas. Cabe ressaltar ainda que, conforme determinação constitucional, nas comarcas onde não existam varas federais instaladas compete à Justiça Estadual o julgamento de algumas matérias que originariamente competem à Justiça Federal, tais como ações previdenciárias e execuções fiscais. 

Considerando que, de acordo com recente levantamento efetuado junto às Varas Cíveis da Justiça Estadual local, hoje existem mais de 6.500 processos em trâmite cuja competência é da Justiça Federal. 

Considerando que a instalação de uma Vara Federal em Mogi das Cruzes traria grandes beneficios não só ao município como para toda a Região do Alto Tietê, pois, num primeiro momento, haveria um desafogamento, ainda que parcial, das varas da Justiça Estadual, além de facilitar a vida dos habitantes que percorrem longas distâncias para exercitar sua cidadania, além de muitos deles acabarem desistindo de pleitear seus direitos, pois precisam deslocar-se para Guarulhos ou São José dos Campos para o ajuizamento das ações. 

Considerando que a instalação da Vara Federal em Mogi das Cruzes seria a posterior instalação de outros órgãos que atuam juntamente com a Justiça Federal, a exemplo da Procuradoria da República e da Polícia Federal. 

Considerando, finalmente, que além dos critérios objetivos já mencionados que justificam a instalação de uma Vara Federal em Mogi das Cruzes, o Juizado Especial Federal já instalado ocupa prédio com dimensões e condições suficientes para o acolhimento de outra vara, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, à Excelentíssima Senhora Presidente Desembargadora do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que proceda às providências necessárias visando à implantação de uma Vara Federal no Município de Mogi das Cruzes.

Sala das Sessões, em

Deputado Estevam Galvão - DEM
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